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PORTARIA NO 71NA21

O PRESIDENTE DA CÂNTENA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBU|ÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. 1{, Conceder férias regulamentares à servidora Regiane Bobato, ocupante do cargo de
agente administrativo, contadas de 29 de novembro de2O21,a 08 de dezembro de 2021,
referente ao período aquisitivo de 01 de dezembro de 2019 a 30 de novembro de 2O2O,

conforme requerimento no 1O3t2O21, protocolado sob n" 973t2O21 e deferido em 26 de
novernbro de 2O21

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 26 de novembro de 2021.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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EST{)O DO PARANÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE PITANGA

CÂMARA }IUNICTPAL DE VEREADoRES DO MI"]NICÍPIO DE PITANGA
PORTARIÀ N'7I/202I

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLTNICIPAL DE PITANGA.
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

AÍ. l" Conceder férias regulamentares à servidora Regiane
Bobato, ocupante do cargo de agente administrativo, contadas
de 29 de novembro de 2021 a 08 de dezembro de 2021.
referente ao período aquisitivo de 0l de dezembro de 2019 a 30
de novembro de 2020, contbrme requerimento n" 10312021,
protocolado sob n'97312021 e deferido em 26 de novembro de
2021.

Art.2n Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 26 de novembro de 2021.

FÁB RICIO D UA:RTE HOLOVKÁ
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